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D   E   C   R   E   T   O               N.º 7648/2025 

=DE    29    DE    DEZEMBRO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
116.500,00=(cento e dezesseis mil e quinhentos reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 02 – EXECUTIVO  
 06 – FUNDO DE MANUT. DESENV. ED. BÁSICA - FUNDEB  
 12.361.0011.2.030 – Ensino Fundamental (FUNDEB)  

230 3.1.90.13.00.02.0261 – Obrigações Patronais ------------------------------------------------ R$       108.000,00 
 12.366.0011.2034 – Ensino de Jovens e Adultos (FUNDEB)  

269 3.1.90.11.00.02.0261 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil ------------- R$          8.500,00 
 TOTAL ---------- R$        116.500,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 02 – EXECUTIVO  
 06 – FUNDO DE MANUT. DESENV. ED. BÁSICA - FUNDEB  
 12.361.0011.2.030 – Ensino Fundamental (FUNDEB)  

228 3.1.90.11.00.02.0261 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------------ R$      108.000,00 
 12.366.0011.2034 – Ensino de Jovens e Adultos (FUNDEB)  

271 3.1.90.13.00.02.0261 – Obrigações Patronais ----------------------------------------------- R$          3.500,00 
274 3.3.90.30.00.02.0262 – Material de Consumo ----------------------------------------------- R$          1.000,00 
275 3.3.90.32.00.02.0262 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -------- R$          1.000,00 
276 3.3.90.36.00.02.0262 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física --------------- R$          1.000,00 
277 3.3.90.39.00.02.0262 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$          1.000,00 
278 3.3.90.46.00.02.0262 – Auxílio Alimentação -------------------------------------------------- R$          1.000,00 

 TOTAL ---------- R$        116.500,00 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.29 14:58:36 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556238

08

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.29 14:59:37 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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                                                                        Dec.7649-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7649/2025 

=DE    29    DE    DEZEMBRO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
12.000,00=(doze mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
 06.181.0005.2.017 – Atividade Delegada  

115 3.3.90.36.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física --------------- R$        12.000,00 
 TOTAL ---------- R$        12.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
 04.122.0004.2.014 – Ações Administrativas  

93 3.3.90.35.00.01.7110 – Serviços de Consultoria --------------------------------------------- R$        12.000,00 
 TOTAL ---------- R$        12.000,00 

 
ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e 
suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                           
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.29 16:19:28 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.29 16:19:39 -03'00'
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0004

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.03

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Percentual 100,00 100,00

Percentual 95,00 95,00

Percentual 70,00 80,00

Unidade 2,00 3,00

Unidade 0,00 0,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 19.329.059,29

Elaboração das Peças de Planejamento

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Administração Geral

Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Orçamento

Gerir os serviços administrativos, orçamentários e de planejamento; processar
as licitações de interesse da Prefeitura; adquirir bens e materiais; gerir o
almoxarifado; controlar o patrimônio e as atividades da administração, bem
como, atender os munícipes junto as unidades da administração pública.

Controle dos atos da administração pública no que se refere a gestão dos
serviços, bem como, uma maior fiscalização de todos os órgãos da
administração pública municipal, em atenção aos princípios da Constituição
Federal.

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7649-2025

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO
INDICADORES

Garantir Acesso da população Junto ao 
Poder Executivo 

Serviços Administrativos

Acompanhar o Distrito de Jurucê 
Repassando as Deficiências ao Executivo 
para Providências

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Elaborar Plano de Segurança Pública

Página 1 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0006
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.03

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 42                            50,00                                    

Reais 252.250                   440.000,00                           

Unidade 1.031                       9.300,00                               

Unidade 1.063                       1.200,00                               

Unidade 450                          1.125,00                               

percentual 100,00                     100,00                                  

Munícipes encaminhados ao empregador 
para entrevista

Número de Contratos Realizados

Atendimento ao munícipe na busca de 
colocação no mercado de trabalho

Munícipes recolocados no mercado de 
trabalho

Manter o atendimento a população no 
Postode Atendimento ao Trabalhador - PAT 
(Seguro desemprego, cadastro de 
desempregado, encaminhamento ao 
empregador, orientações etc.)

Fortalecer as empresas do Município; Criar um ambiente de negócios
favorável à instalação de novas empresas, de modo a aumentar a renda,
investimentos e a criação de novas vagas de emprego; Capacitar, prestar
apoio técnico, financeiro e estrutural aos empreendedores e futuros
empreendedores.

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Valor Monetário Emprestado pelo Banco do 
Povo

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

É dever do Poder Público criar e executar politicas públicas de fomento a
atividade econômica de modo a fortalecer as empresas bem como criar
condições para que novas empresas invistam no Município, e, com isso
aumentar a oferta de empregos.

INDICADORES

Página 2 LDO-Anexo-V
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percentual 100,00                     100,00                                  

percentual 20,00                       20,00                                    

Unidade 6,00                         12,00                                    

Unidade 15,00                       20,00                                    

unidade 525,00                     800,00                                  

unidade 1.000,00                  1.200,00                               

Unidade -                           25,00                                    
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 181.800,00

Ofertar cursos de capacitação 
empreendedora

Ofertar cursos de capacitação em 
atendimento ao mercado de trabalho 
(qualificação profissional)

Manter a ocupação total da Incubadora de 
Empresas

Nível de graduação das empresas 
incubadas

Quantidade de pessoas atendidas pelos 
cursos de capacitação
Número de atendimentos individuais 
realizado pela unidade do SEBRAE 

Prospecção de novas empresas nos 
Distritos Industriais do Município

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7649-2025

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.03
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0004

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.014

Alterado pelo Decreto nº. 7649-2025

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 14.179.159,29

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ADMINSTRAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Percentual

UNIDADE DE MEDIDA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

Produto: Ações e Serviços Administrativos realizados dentro do Prazo

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

AÇÕES ADMINISTRATIVAS

95,00

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Página 1 LDO-Anexo-VI
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.03
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 06
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 181
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0005

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.017

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

SEGURANÇA PÚBLICA

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

UNIDADE DE MEDIDA

POLICIAMENTO

MUNICÍPIO SEGURO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7649-2025

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 564.000,00

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

UNIDADE

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

8,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

Produto: Policiais atuando no Município por dia

ATIVIDADE DELEGADA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Página 2 LDO-Anexo-VI
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0006

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.03

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 169 200

Reais 1.009.000,00R$               1.638.000,00R$         

Unidade 4.124 27.834

Unidade 4.253 4.800

Unidade 1.800 4.500

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 20 20

Unidade 24 48

Unidade 60 80

unidade 2100 3200

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo

Atendimento ao munícipe na busca de
colocação no mercado de trabalho

Munícipes encaminhados ao empregador para
entrevista

Manter o atendimento a população no Postode
Atendimento ao Trabalhador - PAT (Seguro
desemprego, cadastro de desempregado,
encaminhamento ao empregador, orientações
etc.)

Ofertar cursos de capacitação em atendimento
ao mercado de trabalho (qualificação
profissional)

Munícipes recolocados no mercado de trabalho

Valor Monetário Emprestado pelo Banco do 
Povo

Fortalecer as empresas do Município; Criar um ambiente de negócios favorável à
instalação de novas empresas, de modo a aumentar a renda, investimentos e a criação de
novas vagas de emprego; Capacitar, prestar apoio técnico, financeiro e estrutural aos
empreendedores e futuros empreendedores.

É dever do Poder Público criar e executar politicas públicas de fomento a atividade
econômica de modo a fortalecer as empresas bem como criar condições para que novas
empresas invistam no Município, e, com isso aumentar a oferta de empregos.

METAS

INDICADORES

Número de Contratos Realizados

Nível de graduação das empresas incubadas

Ofertar cursos de capacitação empreendedora

Quantidade de pessoas atendidas pelos cursos
de capacitação

Manter a ocupação total da Incubadora de
Empresas

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Orçamento

Página 1 PPA-Anexo II
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

unidade 4000 4800

Unidade 0 90

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Número de Contratos 
Realizados 50 50 50 50

Valor Monetário Emprestado 
pelo Banco do Povo 380.000,00R$   399.000,00R$          419.000,00R$                  440.000,00R$            

Atendimento ao munícipe na 
busca de colocação no 
mercado de trabalho

4.924 6.050 7.560 9.300

Munícipes encaminhados ao 
empregador para entrevista 1.200 1.200 1.200 1.200

Munícipes recolocados no 
mercado de trabalho 1.125 1.125 1.125 1.125

Manter o atendimento a 
população no Postode 
Atendimento ao Trabalhador - 
PAT (Seguro desemprego, 
cadastro de desempregado, 
encaminhamento ao 
empregador, orientações 
etc.)

100 100 100 100

Manter a ocupação total da 
Incubadora de Empresas 100 100 100 100

Nível de graduação das 
empresas incubadas 20 20 20 20

Ofertar cursos de 
capacitação em atendimento 
ao mercado de trabalho 
(qualificação profissional)

12 12 12 12

Ofertar cursos de 
capacitação empreendedora 20 20 20 20

Quantidade de pessoas 
atendidas pelos cursos de 
capacitação

800 800 800 800

Número de atendimentos 
individuais realizado pela 
unidade do SEBRAE 

1.200 1.200 1.200 1.200

Prospecção de novas 
empresas nos Distritos 
Industriais do Município

20 20 25 25

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7649-2025

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Número de atendimentos individuais realizado
pela unidade do SEBRAE 

Prospecção de novas empresas nos Distritos
Industriais do Município

960.100,00

Página 2 PPA-Anexo II
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0004

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº02.03

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Percentual 100,00 100,00

Percentual 95,00 95,00

Percentual 80,00 80,00

unidade 9 9
unidade 0 1

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Garantir Acesso da
população Junto ao Poder
Executivo 

100,00 100,00 100,00 100,00

Serviços Administrativos 95,00 95,00 95,00 95,00

Acompanhar o Distrito de
Jurucê Repassando as
Deficiências ao Executivo
para Providências

80,00 80,00 80,00 80,00

Elaboração das Peças de
Planejamento 2 2 2 3

Elaborar Plano de Segurança
Pública 0 1 0 0

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

INDICADORES

Acompanhar o Distrito de Jurucê Repassando

as Deficiências ao Executivo para Providências
Elaboração das Peças de Planejamento

Gerir os serviços administrativos, orçamentários e de planejamento; processar as
licitações de interesse da Prefeitura; adquirir bens e materiais; gerir o almoxarifado;
controlar o patrimônio e as atividades da administração, bem como, atender os munícipes
junto as unidades da administração pública.

        ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Controle dos atos da administração pública no que se refere a gestão dos serviços, bem
como, uma maior fiscalização de todos os órgãos da administração pública municipal, em
atenção aos princípios da Constituição Federal.

Elaborar Plano de Segurança Pública

METAS

Garantir Acesso da população Junto ao Poder
Executivo 

Serviços Administrativos

84.104.050,40

Alterado pelo Decreto nº. 7649-2025

Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Orçamento

Administração Geral

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Página 3 PPA-Anexo II
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X

Nº 02.03

Nº 04

Nº 122

Nº 0004

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.014

2022 2024

ADMINISTRAÇÃO GERAL

QUANTIDADE TOTAL 

SUBFUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 

ALTERAÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2023
14.179.159,29

95,0095,00

23.145.919,03

AÇÕES

Percentual

2022 META PPA2023

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

95,00
2024

UNIDADE DE MEDIDA

95,0095,00

Produto: Ações e Serviços Administrativos realizados dentro do Prazo

2025
12.177.696,20 13.515.915,65

R$ 63.018.690,17

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

95,00

2025

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

Alterado pelo Decreto nº. 7649-2025

ADMINISTRAÇÃO GERAL

META FISICA

E ORÇAMENTO

AÇÕES ADMINISTRATIVAS

META POR EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

FUNÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ADMINSTRAÇÃO

PROGRAMA

Página 1 PPA-ANEXO-III
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X

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.03
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 06
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 181
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0005

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.017

META POR EXERCÍCIO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

QUANTIDADE TOTAL

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2023

META PPA

2022

AÇÕES

2024

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

SEGURANÇA PÚBLICA

POLICIAMENTO

88

2025

ATIVIDADE DELEGADA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Produto: Policiais atuando no Município por dia

20252022 2023

564.000,00972.000,00

E ORÇAMENTO

ALTERAÇÃO

8 8 8

UNIDADE DE MEDIDA
8,00 Unidade

917.000,00

Alterado pelo Decreto nº 7649-2025

MUNICÍPIO SEGURO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 

700.000,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

R$ 3.153.000,00

META FISICA

2024

Página 2 PPA-ANEXO-III
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 660/2025 

=De    29   de    Dezembro    de     2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO n.º 02/2025, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n.º 7581, de 14/10/2025, devidamente 
homologado pelo Decreto Municipal n.º 7611, de 10/11/2025, destinado ao preenchimento 
de vagas e cadastro de reserva nas funções de AGENTE SOCIAL, ASSISTENTE SOCIAL E 
PSICÓLOGO, para atuação nos setores que compõem a Secretaria Municipal de Assistência 
Social,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas 
posteriores alterações; 
CONSIDERANDO, por fim, que o provimento efetivo dos cargos será mediante realização de 
Concurso Público, que uma vez homologado para o preenchimento dessas vagas, o contrato 
com o profissional contratado pelo processo seletivo fica automaticamente rescindido; 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 

3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo determinado de (12) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, na área da Assistência Social, a saber: 

 
 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

MIRIAN CARLA LAMONATO POPOLIN AGENTE SOCIAL 01/01/2026 
9º lugar 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  29 DE DEZEMBRO DE 2025.                       

 
 

 
 
 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.29 14:09:19 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.29 14:54:44 -03'00'

Portarias
Portarias
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 661/2025 

=De    29   de    Dezembro    de     2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO n.º 02/2025, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n.º 7581, de 14/10/2025, devidamente 
homologado pelo Decreto Municipal n.º 7611, de 10/11/2025, destinado ao preenchimento 
de vagas e cadastro de reserva nas funções de AGENTE SOCIAL, ASSISTENTE SOCIAL E 
PSICÓLOGO, para atuação nos setores que compõem a Secretaria Municipal de Assistência 
Social,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas 
posteriores alterações; 
CONSIDERANDO, por fim, que o provimento efetivo dos cargos será mediante realização de 
Concurso Público, que uma vez homologado para o preenchimento dessas vagas, o contrato 
com o profissional contratado pelo processo seletivo fica automaticamente rescindido; 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 

3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo determinado de (12) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, na área da Assistência Social, a saber: 

 
 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

CAROLINA MARIA COSTA DUTRA AGENTE SOCIAL 01/01/2026 
10º lugar 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  29 DE DEZEMBRO DE 2025.                       

 
 

 
 
 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.29 

14:09:54 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.29 14:54:25 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A               N .º 662/2025 
=De    29   de     Dezembro    de    2025= 

 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 031/2025, E NOMEIA 
COMISSÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando – 32.444/2025 que recepciona o 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde 
determinou-se pela instauração do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) sob n.º 
031/2025, com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme 
constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) sob n.º 031/2025, a fim de se efetuar apuração de 
eventuais responsabilidades, conforme discorrido nos documentos acima 
mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(PAD) sob n.º 031/2025, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• EMILY LIRIO DE OLIVEIRA 
• EVANDRO ARANTES CARDOSO  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
            
 
 

                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.29 14:09:40 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.29 14:54:01 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A               N .º 663/2025 
=De    29   de     Dezembro    de    2025= 

 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 032/2025, E NOMEIA 
COMISSÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando – 31.410/2025 que recepciona o 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde 
determinou-se pela instauração do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) sob n.º 
032/2025, com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme 
constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) sob n.º 032/2025, a fim de se efetuar apuração de 
eventuais responsabilidades, conforme discorrido nos documentos acima 
mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(PAD) sob n.º 032/2025, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• EMILY LIRIO DE OLIVEIRA 
• DANIELLE DE CASTRO AUGUSTO  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
            
 
 

                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.29 14:10:09 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.29 14:53:35 -03'00'
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                   P  O  R  T  A  R  I  A             N.º 664/2025 

                     =De   29   de    Dezembro   de   2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO nº 01/2025, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n° 7475, de 23/05/2025, devidamente 
homologado pelo Decreto Municipal n.º 7507, de 07/07/2025, destinado ao preenchimento de 
vagas para atender necessidade emergencial e temporária nas funções de ENFERMEIRO, 
FARMACÊUTICO, MÉDICO VETERINÁRIO e FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, para 
atuação na Rede Municipal de Saúde, junto à Vigilância Sanitária e Farmácia Central; MÉDICO 
VETERINÁRIO para atuar na Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente-SEAMA;  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas 
posteriores alterações, e 
CONSIDERANDO, por fim, os termos contidos no Protocolo sob n.º 2.384/2025; 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob regime da Lei Municipal nº 

3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo determinado de (12) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, para atuação na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente-SEAMA, junto ao Bem-Estar Animal; e cujo provimento 
efetivo do referido cargo será mediante realização de Concurso Público, a saber: 

 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

MARIANA ZITEI VICENTE 
Médica Veterinária 

-SEAMA- 
Bem-Estar Animal 

05/01/2026 1º LUGAR 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de dezembro de 2025. 

 
                                            
 
                                          

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
                                                                                   
                                                                                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                                      Secretária da Prefeitura Municipal  
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Lei Municipal n".2073197, sancionada e promulgada em 1411012009

Rua Silva Jardim, n" 204 - CEP: 14.680.000 - Fone (16) 3663-3819.

JARDINOPOLIS/SP

Ata n.o 1212025

Aos 1 1 dias do mês de Dezembro do ano 2025, realizou-se a Reunião Ordinária do

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jardinópolis na sala de

reuniões da'ferra de Ismael, situada no distrito de Jurucê. Participaram os membros:

Annelisa de Andrade Rosa, Bianca Waleria Bertoni, E,dila Mello, Mariana Lamonato

Reis Felipe, Ana Paula Toti Machado, Sra. Altair Camilo Evaristo, Sr. Marcos Rocha,

a Secretaria ExecutivaBeatriz Santos Ilerreira e a Presidente Sra. Ana Paula Coradine

Carneiro.
Participou também como convidada a Sra. Francielle Aleixo Giraldo, Secretária da

Assistência Social do município.
Itoi citado como Pauta a questão da emissão dos certificados das entidades aprovadas

pelo conselho, que devem ser entregues em Janeiro; Sobre a indicação dos

conselheiros para o proximo mandato que vence em abril, foi lernbrado o fato de quc

a inclicação precisa acontecer 60 dias antes do vencimento, sendo rnais prudente

iniciar o envio dos oficios para indicação dos servidores no inicio do ano de2026.
Aproveitando a presença da Sra Secretária, foi falado sobre a prestação de contas das

OSC's, a Sra Franciele informou que será enviado e-mail corn as orientações e

reforçou sobre a irnportância do preenchirnento correto dos documentos, anexos,

relatórios finais e cuidado aos detalhes pois no último ano foram apontados pelo

tribunal de contas, pontos a melhorar.
Sobre a prestação de contas do recurso do E,stado e União, foi apontado que o

Suasweb não está mais ativo e que o preenchimento será pelo AgilizaSUAS e BB
Agil com prazo para 01 de Março para a gestão e 30 de Abril o pÍazo para o parecer

do conselho.
Foi falado sobre o preenchimento e aÍualização do sistema para o Censo SUAS, onde

a gestão enviará os questionários para preenchimento por parle dos serviços, e
devolução na gestão para inclusão no sistema com prazo de encerramento para o dia
27 de fevereiro.
Annelisa, Coordenadora do CRAS, nos trouxe um dado importante sobre a ampliação

no número de vagas do Programa Bolsa Família, onde foram liberadas 200 vagas para

atender famílias que eram elegíveis e estavam aguardando na lista de espcra há algum

tempo.
Nada mais a ser tratado, a reunião foi encerrada e a ata lavrada pela Secretárra
Executiva B eatriz Santos Ferreira.

11 de Dezembro,2 25 - Jardrnópolis SP

rreira - Secretária Executiva
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